
Câmara MuniciPal de Congonhas
Pala;,n"a.a;,o e*h,ail- Ár' H"r^Á4";À,Á"

ALTERA A LEI N' 2.326, DE 2 DE JANEIRO DE 2OO2 E DA
ourRAS pnovroÊtcns.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou

ArL 1" - Fica alterado o anexo I da Lei 2.326, de 2 de janeiro de

2002, que passará a ter a seguinte redação:

OT]ADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARREIRA E CLASSES

Momrista

Í/igia

CARGOSi
CLASSES

ESCOLA
RIDADE

N(nmno
DE VAGAS

CARGA
sonÁnras
EMANAL

SiMBOLO
VENCI.
MENTO

NIVEL
II

PADRÔES DE VENCIMENTO
N L NTVEL III

Procurador
Lesislativo

NS 0t ZO sv.4l sv.4l -
sv.45

sv.46 -
sv.-51

sv.52 -
SV.64

Assistente
Legislativo

SG 0l sv.34
sv4l

sv.42 -
sv.48

sv.49 -
sv.59

30

Assistente
Tesoureiro

30 sv.34 -
sv41

sv.42 -
SV.48

sv.49 -
sv.59

SG 0l

sv.34 -
sv4l

sv.42 -
sv.48

sv.49 -
SV.59

Oficial
Lcgislativo

SG 03 30 sv.34

PG 02 30 sv.25 sv.25 -
sv32

sv.33 -
sv.45

sv.46 -
sv.52

PG 03 30 sv.15. sv.l5 -
sv22

sv.23 -
sv.28

sv.29 -
sv.35

Servente

Copeiro
PG 03 30 SV.IO sv.l0,

SVItt
SV,I9
SV.24

SV, 25

sv.33

DENOMTNAÇAO
CARGOS/CLASSES

ESCOLA
RIDADE

NÚMERO DE
VAGAS

SIMBOLO DE
VENCIMENTO

CARGA HORARIA
HORAS/SEMANA

Gerentc do Lcgislativo SG OI SVC.OI
Controlador Legislativo NS 0l svc-01
Assessor Especial I SG 01 SVC{I
Contador SG 0l svc-02 30

Enc. CPD SG 01 SVC-02 30

30Enc. Dept' Pessoal SG

SG

0t svc-02
Assessor Especial [V 0.{ svc-04 30
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ANEXO I
OUADRO DE PESSOAL'4"
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30
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30
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Câmara Municipal de Congonhas
Paiz,ttt^,o+À.o Cil,1u f- Á2" H'*.nlÁa"d<

cARGos EM coMlssÃo on ASESSoR pARLAMENTAR E ASSTSTENTE DE
GABINETE

DENOMINAÇÃo
CARGOS/CLASSES

ESCOLAR
IDADE

NUMERO DE
VAGAS

SIMBOLOS DE
VENCIMENTOS

CARGA HORARIA
HORAS/SEMANA

Assessor Parlamentar SE lll svAP-0I à
SVAP-38

20

Assistente de Gabinete 18 SVAP.OI à
SVAP.16

30

Níveis de Escolaridade:
NS Nível Superior
SG Segundo Grau
PG Primeiro Grau
SE Sem Exigência de Escolaridade

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3" Revogam-se as disposiçôes em contrário

Congonhas, aos quatro dias do mês de março de dois mil e cinco

MÚCIo
)í

E NGELISTA
Presidente Diretora

JOSE LUCI o
Vice-Prês iretorâ

l\-)

A VA E

I to da Mesa D
RBOSA
iretora

CMC/hmfs
pp.';jiio cE rrr x.. "80..8 [d-O_cl-ó

tr ,_{,,ú@§_eu, -.15--,:t..,.-w
,rl1].
\l-:f\.r =P.L,rL'!NrE
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Câmara Municipal de Congonhas
PahÀ,unaÀn C^11^az1- Áa H""^r,^;"ÁaÁz

.IIISTIF'ICATIVA

A Mesa Diretora da Cas4 apresenta o projeto de lei modificando o quadro de pessoal do
Legislativo, üsando o atendimento das novas necessidades dos serviços intemos.

A criação de mais um cargo de assessoÍ especial IV, üsa aperleiçoar os serviços internos,
tendo em ústa que a contratação de pessoal para atiüdades permanentes administrativas e vedada pela

,^ Carta Magna.

Digno de destaque, é o impacto financeiro e orçamentário do pdeto de lei que ainda é

negativo, ou seja, a despesa de pessoal da Casa a panir do mês de janeiro foi reduzida em decorrência da
redução do número de cadeiras do Legislativo.

Contamos com o acolhimento de toda a Edilidade.

Múcio Corrêa Evan gelista
P

José Lúci
Vice- te

s

A
rlo

CMC/hmfs

t

o3

&
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Senhores pares,

Sala das Sessões, aos quatro dias do mês de parço do ano de dois mil e cinco.
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Câmara Municipal de Congonhas
PàaÁrn,o+Á.o C*j,1^,rz,l- la Huaa,a;Ár"Áz

ESTTMATTVA DO TMPACTO ORçAMENTARTO-FINANCEIRO
(§ 44, I e ll, do aÉigo 16 da Lei Comptementar 1O1lO0l

Reí. Projeto cie Lei que altera a lei no 2.325, de 02 de janeiro e dá outras
providências

No exercicio conente as despesas mm pessoal conem à conta das dotações dos
setores que compõem a estrutura da Admin,straçào do Legisiattvo, sendo certo que para os
exercícios seguintes as despesas correráo à conta de dotaçôes a serem consignadas nos
orçamentos anuars.

As ciespesas de que trata o projeto de lei em questáo terào início a partrr da sanÉo da
correspondente iei.

Com a sançáo da leí, o número de vagas abertas nos chamados cargos em comissão
poderâo ser preenchidos, o que deve o@ÍTeÍ a partir de abni deste ano.

A par disso, o impacto orçamentáno-f inanceiro para o exêÍcicio de 2005, toma como
base o dia 1' de abril de 2005.

Assim sendo, o impacio que ela causará no primeiro ano, ou seja, em 2005, é na ordem
de R$ 5.263,02.

Para apurar este impacto foi adotacla a seguinte metodologia de cálculo:

0

Cargos Símbolo de
Vencimento

Ns de I

Ca os
Tatal anual {*}Valor

Mênsal
Assessor ecia{ {V 01 RS 446,12 R$ 4 349,61

'Fonm considerados, para eleito cte cátculo, nove meses de venciínerto, mais o 1# proporcional.

Para apurar o impaclo para o exercÍcro de 2006 e metodologia foi mais srmples. Apenas
muitipiicamos o vâlor mensal por 13, ou seja, os doze vêncrmentos mênsars mais o 13q
vencimento.

Assim, o impacto para aqueie ano é na ordem de R$ 7.017,40.
Com base no impacto do segundo exercícro (2006), cje R$ 7.017,40 e considerando

uma infiaçáo de 6% âo ano, o impacto parao ano dà 2AO7 será na ordem de R$ 7.438,44.
O repasse para o Legislativo estlmado paÍa o exercrcio de 2005, conforme orçamento

aprovado pela Lei ne 2.480, cle 29 de dezêmbro de 2005, é no valor de RS 2,970.000,00 (dois
milhôes e novecentos e setenta mil reais).

Considerando os cálcuios para o exercicio corrente, no total de R$ 5.263,02 temos quê
o impacto orçamentário-financeiro, em 2005, será de 0.00ío/o oo repasse estrmado para o ano,
não havencio necessidacie do seu aumento para fuzer frente à despesa.

As despesas com pessoal e com os encargos socrais constam de dotaÉes específicas
cio Orçamento Conente, estào abrangidas por créditos genéricos e estão previstas no
progrâma de trabalho.

Cámara Municipai de Congonhas, 07 de março de 2005.

t
Patricia de Paula Ferreira Evangelista

p/ eontabilidade

1

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhasi?vlG - Tel.: (3 I ) I7i l - 1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@coneí.com.br

f I SVGO4
Sub-total I R$ ,{46,í2 i R$ 4.34e,61
Encargcs sociais - INSS R§ e3,68 1 R§ e13,4í
TOTAL R$ 539,80 K$ 3.ZbJ,UZ
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CONGONHAS
RÊLATÓRIO CONSOLIOADO DO MUNICíPIO
Sistêma lntê9rado dê Gostâo Municipal 2004

VERSÃO SIMPLIFICADA DO RELATÓRIO DE GESTÂO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORçAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PODER LEGISLATIVO

Peííodo ; Julho a Dêzêmbro de 2004 - 20 Semestre

P.00 01/0001

LRF, an. 48. Anêxo Vll Valorês om Ril.00

T016 dâ D€6pêsâ com Pôs6oal parâ íns de Apuracâo do Llmllê - TDP

LihilêMaxmo

DESPESA COIV PESSOAL

RESTOS A PAGAR OO PODER LEOSLATIVO

1_675 224 73

2g41474.70

2.800100 97

3.41

54 00

51.30

VALÔR O/" SOBRE A RCL

Valor Apuíâdo nos Dêmoastíâl vos Respoctlvos 0.00 000

SUnc|ÊNcIÂ ANÍES oA INScRIÇÃo EM

REsroaa PÂGAR Ão FRocESsADos
rNscRrÇÂo EM REsÍos À

PAGÂR NÁO FROCESSADOS

CÀRGO NOtllE

Conrador

Conlrolô nlêrno

Gue 16r P6rc râ Monlolro

Maí6 Apar6cld6 C. Dê Cunhâ

51482

0x

))

cRL l



CONGONHAS
RELATÓRIO CONSOLIDADO DO MUNICiPIO
Sistema Íntegrado de Gestáo À{unicapal 2004

P.000110001

TRIBUXAL Í)E C()llTA§ DO ESÍAÍrc DE XITAS GERAIS

A}{EXOI ( art§. 54ê 55, L. c. 10í l0o)
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

PODER LEGISLÂÍIVO

Pêriodo : Julho â O€rombro de 2004

RÊCEIÍA @RRENIE ÚOi,IDÀ DO íUMCíPlo
1 - DESPESÁ íOiÂL 6()ti PESSOA

000

o00

o0ú
000
0,a0

0@

4.70

6m

4912.157811

2 ú2 727 23

2 8@ iOO37

o7
&

JeiÍo / ?O0l a Oêfrt Ío / 20O't

ll - INDICÂçÃO DAS I/EDIOA§ ADOT DÀ5 ou a aDOÍrrR { 6e urrapã* G lirí6 &}na }

flt. oÊLot{sÍR Ílvos
1 - DISPO Al-lI)ÂÍ,E í[tAxCElRA Eú.|e, dê 20oa

( - ) DEOI,çOES

2 ' I SCRTçÔCS OE RESTOS A PÁGAR

iiôcos coflta lrrbliman{ó

Bãncd . Conta úrcubdã
0.@

22t.W.37
0,00

227 5@ 37

vâloÍ6 comprcnÉsádds a pag6. ác 31 / 12

IOÍAL ÔAS DISPOMBILIDADES

IOIA! DAs INSCRIÇÔES ( A + a )

roIA!DASNSCRTÇOES(C+ D )

E D€plrs n- iÉôlõ pôr tâll, (l: ógdihi.dade de.àÉ..q,6 empqhG b6m €rEl#

000
0,@

000

0,00

0.00

o.00

354 3s3.68

1263i15,31

!-SERVIçOS DE ,ÊRCÉIROS ( ãn. 72 L-C. 101 /0{ )

GÉteÍ Peeirá MdnaÉ

MaiÉ ApaÉo.ta c Dâ cunrE

-.r".ta- 
r e6, 

" 
O"r""*- t Zoor

-üalon r ruj l %

ao, I

5101

o-l

**

t I

I



RELATORIo DE GEsTÀo FIscAI,

DETTOX{iTRATIVO DA DESPE§A COT PESSOAL

oRçaxEtaTos FtscAL E DA §EGURTDAOE SOCTAL

PODER LEGISLATIYO

Pêíodo : JanêiÍo / 2lxt4 â Dêrêmbro / 20(X - 2. SemostÍô

CONGONHAS
RELATÓRIO CONSOLIDADO DO MUNICíPIO
Sistema lntêgrado de Gestáo Municipal 2004

P.00011000 í

OESPESÀ EMPEN}IADA I

LRF, ân. 55, iÉi& l, âline "â" ' aôàro I

OESPESÁ COH PESSOAL

DESPESA LíOUIOA COM PESSOAT I r )

e{ doTOTAl- OA D€SPESÂ LlaúDA COM PESSOA! stre a RCI (nr'l=J(l+ll )i(rlri'1001
LlMlrE PRUOENCTAL { § únicô. a{. 22 b t J+ \ 570 i ê RCL

L,MíI€ LEGÀI ( nôsl ll,êltl.{| 20dâ LRf t-6%dárcl

G@là PêÉiã ltqltêi!

r/rÉ Apêíqira C Irá cuílE

I
o8
&r"

16t5 224 73

16752?473

P6s@llnârú e Péôséôisd

( - ) ináúE ê PgBi(úiilâs co.n Rotuls VinorÉd@

ÍoTÂI OA OESPE§q LnUTOA COM PESSO^I { r ' n )

000

0i0

000

1 6f5 224 f3

I ) O6pes de Exer.iG anlêÍiô.6

RECEIÍACORRENÍE

( . ) lndênizãçôes por DemÉsã. o ln@nri6 à Dêmsão voh,iárà
Oesp€ls áo Corpuladas I aí 19 § iqdatÊfl

OIJIÊ^S O€SPEsÁs oE PEssoAL ( a.l. 13, § 1" da rRF ) ( rl )

( ' ) Oê.oYdles de lre.is5o Judiü,

sltJN,lEXCAtLPní 1
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CONGONHAS
RELATÓRIO CONSOLIOADO OO MUNICÍPIO
Sistema lnlegrado de Gêstâo Municipal 2004

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ANEXO2(§2", arts . 18e22, L. c. 101 /00)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL

PODER LEGISLATIVO

Periodo : Dezêmbro de 2004

P.0001t0001

MESES OO EXÉRCICIO JUN/04 JUL/04 aco/04 9ET/04 0UT/0a NOV/0rí MES AASE TOTAL

DESPESA TOTAL

V6nclm.nio: a Vânlrg.m Flx§

Subrldlo. oor v.ÍÚrdoÉ.

OàigasóEs Patronais

OútÍEr O§sp dâ Po!6otl

SOMA

117.548.93

0.00

0.00

i,osoez
30 6m.00

22.633,25

0.00

0,00

172.338 €0

72 43?.32

0.00

000

1 520.46

30 800,00

17 76€.78

0,00

0,00

122.328 73

101.723 64

0.00

000

1454,14

0.00

17.530,,iE

0.0c

0,00

120 208 86

11715.06

0.00

0,00

14ú8.10

30 600 00

18.807,31

0.00

q.00

122.62A,48

10,4.493.94

0,0q

0.00

,18,63

0,00

1€.4ô9,61

0,00

0.00

121.182.10

(.) ÊxcLUsoE§
0.00

0.oo

000

0,00

0.00

1?1.18218

000

o0Õ

000
0.00

0.00

122.360.9,1

líd.n lrlc.o por D.ml$ro
hcêntlvos a Dolnlssào Volunlaí.

S!õt.nca. JudlclÍÉ. AntánôEi

lnãtvos c / Fonte cuÊlolo PDprlã

SOMA

DESPESA ÍOÍAL COM PESSOAL

0.00

0.00

000

0.00

000
118.n4.21

0.00

ô,oo

0.00

000

0.0!

1723a830

0.00

0,0Ô

0.00

Q,00

0,00

\22 324 73

000

000

000

0,00
q00

128.952,88

0.00

0.ô0

000

0,00

0.00

122 920.18

000
0oo

000
0,00

000
12367308

105 974 18

0.00

0.00

218.03

000

16.168,r3

000

000
122 300.91

110 450 65

000
000

1S8 63

000

.17 _X12 28

000

000
127 9ô7.56

0.00

0.00

000
0,00

0.00

127.67.56

140 525 65

0 0t1

000

198.ô3

30 600 00

28137.07

0.00

0.00

199 481 35

0.00

' o.oo

000

000

0.00

199.4ô1.35

138 608 48

0.00

000

9S 63

30 ô00.00

25,498 75

000

000

194 895 ô6

1.278 804,39

0,00

0.00

io.oac.rr
153 @0 00

233.330.53

000

000
1875224,73

0.00

ô,00

000

00Ô

0,00

1 0t5.u4 f3

,:

000

ó.00

0.00

0.00

895,86

IIOME cRcCARGO

Gurlilr P.í.h Monl.h§

Mríiâ ApáÉcl& C, O, Conhâ

ril4ú2

,r

)

99.622 98

nonl
oool

1.4b:6? 
I

oool
1' 7Ô8 81 

I
0.00

o.oo I

118 ?34,21

109 788 02 
I

00ol
000

11s66â]
oool

17.6€€,17

0.00

or]
126 952 88

105.824 34 
]

ôôn1

ooo

218 ô1 l

o*l
17 63! r1J

ô nl)

o,oo

123 673 08

000

0,ô0

000



CONGONHAS
RELATÓRIO CONSOLIDADO DO MUNICíPIO
Sistêma lntêgrâdo de Ge$tâo Municipâl 2004

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERÂIS

ANEXO 5 ( inciso lV, aÍl .20e incisol,art. 53-L.C. 101 /00)
RECEITA CORRENTE LIOUIDA , CONSOLIDADA POR CATEGORIA ECONÔMICA

RELATÓRIO CONSOLIDADO DO MUNICIPIO

Datã Basê: Dezembro - 2004

P.0001/000 J

RECÉIIÁS CORRENT€§

!.007,56

q0!

2.93?r5

000

542;329§S

22,312.55

!aô3ô1.30

€c§,9s6,53

1112 335 31

l qrs 72€,(12

r 902.13

000

502.00s,10

223.t3? la

5 236.S??,lr

000

Ràca,iâ. rlxrr'!r,rrri

lrn.l*üol!. Cm61ô.
côr^ Prii. r1o Prú

l.5níÍ.rgnôla! do ÊuitoÊt
Oúir.. Ír.nrl.Encl.. coren1.i

lr.m.r. R.ceiÚ Coú.Àlti

540O3e.aq

1t3.2G2.36

cônt 3.ruldor.t ú Pr.vld.ir. Proprt
CúnOons,.Ír.À!g dePrdlteô.0
CMrr P.tEn.r I PEüd6cl. Prcr6

Ôoducao DaÉ Fohác.o do ÊUNoÊF

REC€ITACORRENÍÊ IIOUIOA

0,00

2r.36É.64

laa,r13,l0

\17122,62

57,24135

!,00

t.653,20

s8_?30.t1

53.22a,2t

ooQ

6ps Êr6,4d

DÁOOS CONAOTIDÀDOS OO iÊLÂ
PREFEITU RA VU NIô IPÀL OÉCONGONHAS

lr!STITUTO MUr\lClPÂ! 0E SEOURI0AOÉ SOCTAL

CAiIARÁ MLJN CIPALDE CONGOT!rlÀS

FUNOACAO MUNICIPAL DE CUL.ÍURA-CONGONHAS

vána ÁraÍBcrda c 06 cunha

.,/ jir)rr,tr Í. rt 5r_.r, ,il

))

I

í§§

2.004 73

000t

307355.1lj1

rÔo.3ol 02 
]
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CONGONHAS
REL,ATóRIO CONSOLIOADO OO MUNICIPIO
Sistema lntegrâdo de Gêstào Municipãl 2004

TRIBUNAL DE coNTÀs Do ESTÁbo DE MINAS GERÀÉ

ANEXO5(inciso lV, art.2oe inciso l, aÍt. 53-L.C. 10í /00)
RECEITA CORRENTE LIqUIOA , CONSOLIDADA POR CATEGORIA ECONÔMICA

RELATÓRIO CONSOLIDAOO DO MUNICÍPIO

Data Basê: Dêzembro - 2004

P.000't/0001

§=

oêzt0!RECEIIAS CORRENIÊS

R.o.ll. ACDp.cucn..

Í,o6ré'.n.la3 do ÊUriOEF

Oul . Íruírl.Eno s. Coroi1.i
D.D* F..!íár C.nà^r.t

22.ô32.5i

9.00

21r2835.31

000

,.023 t26,02

Conr Sodldor.r. Pr.vld.nclaPropi.
co,np€ns .ÍrÍ.^i0. dr P'olidtí.,à
contr. P.rrcn.l. PÉvlóoiolá Pôp .

oôduc.o Dâr. Formrcao dô FUNoEF

RECEÍTA CORRENÍÉ LIOlJIOA

1.00? ó3

0.0!

1007,54

0.00

1a1rr3,10

rô!.5r5.?É

31.n12,15

t2.úsr,52

33.230.0r

3341431

0,00

333 9/?,65

ENTtoÁoEs ouEcoMpOEM og D^oo§ coNsoL o^oo§ oo ReL^ÍôÀto
PREfEIIIIRA ÚUÀIC PÂL DÉ CONOONHAS

NST TUTO MUNI'XPAL DE SECURIDAOE SOCIÁL

CAMARA MI]NICiPÂI OE COITCOIIHA§

FI]ITOACÀO MUNICIPÁL OE CULÍURÁ CONOONI1AS

FLJNDÂCÂO ü1]NIClPAL OE AAUOE OE CON6ONI]AS

vaí. ÂDarêeida c 0a cunh6

)

ffi



Câmara Municipal de Congonhas
Daa";rr.;;. O,ulluraL /á Hr-+{-r;Jí&

Congonhas, l0 de março de 2.005

A
Comissâo de Legislação, Justiça e Redaçâo Final - CLJR

Ref:.: Proi eto de Lei n" 008/2005 - Altera a Lei n" 2.326. de 02 de ianeiro de

t
l2u

PARECER

Versa o projeto sobre criação de um cargo de proümento em comissão,
assessor especial [V no quadro de cargos da Câmara Municipal.

Na atualidade, há detenninados reqüsitos para que sejam criados cargos no

poder público, requisitos estes, nominados na Lei de Responsabilidade Fiscal.

O projeto vem com justificativa e foram juntadas a ESTIMATIVA DO
IMPACTO FTNANCEIRO-ORÇAMENTARIO, DECLARAÇAO DA
VERIFICAÇÀO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO, DEMONSTRATIVO DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL DE

JAN/04 ADEAZOO4.

..CAPITULO IV
DA DESPESA PUBLICA
Seção I
Da Geração da Despesa

fut. I 5. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao

patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não

atendam o disposto nos artigos 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que

acaÍrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva

entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

@,
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declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e cornpatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ l'Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que
somadas todas as despesas da mesma especie, realizadas e a realizar, preüstas no
programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o
exercicio;

II - compativel com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas preüstos
nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2" A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologia de calculo utilizadas.

§ 3' Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante,
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4'As noÍÍnas do caput constituem condição preüa para:

I - empeúo e licitaçâo de serviços, fornecimento de bens ou execução de

obras;
Il - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3'do artigo 182 da

Constituição.
Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente

derivada de lei, medida proüsória ou ato administrativo normativo que fixem para o

ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1' Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão

ser instruídos com a estimativa preüsta no inciso I do artigo 16 e demonstrar a
origem dos recursos para seu custeio.

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1", o ato será acompanhado de

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de

resultados fiscais preüstas no anexo referido no § lo do artigo 4o, devendo seus

efeitos financetos, nos perÍodos seguintes, ser compensados pelo aumento

permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3" Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou

criação de tributo ou contribuição.

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de

compatibilidade da despesa com as demais noÍrnas do plano plurianual e da lei de

diretrizes orçamentárias d\w,

roo$"
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§ 5' A despesa de que trata este artigo não será executada antes da
implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que
a criar ou aumentar.

§ 6" O disposto no § lo não se aplica às despesas destinadas ao serviço da
divida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do
artigo 37 da Constituiçâo.

§ 7' Considera-se auÍnento de despesa a prorrogação daquela criada por
prazo determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

Subseção I
Definições e Limites
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa

total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os
inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, firnções ou
empregos, ciüs, militares e de membros de Poder, com quaisquer especies
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios,
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações,
horas extras e vantagens pessoais de qualquer rrafiieza, bem como encargos sociais
e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de preüdência.

§ l" Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem
à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como
"Outras Despesas de Pessoal".

Nota: Ver arigo 64 da Lei no 9.995, de 25.07 .2000, DOU 26.07.2000.

§ 2" A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês

em referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de

competência.
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do artigo 169 da Constituição, a

despesa total com pessoal, em cada periodo de apuração e em cada ente da

Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente liquida, a seguir

discriminados:
I - União: 50% (cinqüenta por cento);
II - Estados: 607o (sessenta por cento);
III - Municípios: 607o (sessenta por cento).

§ 1" Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não

serão computadas as despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6'do artigo 57 da

Constituição;
IV - decorrentes de decisãojudicial e da competência de período anterior ao

da apuração a que se refere o § 2' do artigo l8; 
@, ,
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V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e R
custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do
artigo 21 da Constituição e do artigo 3l da Emenda Constitucional no l9;

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo especifico, custeadas
por recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados,
b) da compensação financeira de que trata o § 9'do artigo 201 da

Constituição;
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo ünculado a tal

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu
superáüt financeiro.

§ 2'Observado o disposto no inciso IV do § lo, as despesas com pessoal
decorrentes de sentenças judiciars serão incluidas no limite do respectivo Poder ou
órgão referido no artigo 20.

Art. 20. A repartição dos limites globais do artigo 19 não poderá exceder os

seguintes percenfuais:
[ - na esfera federal:
a) 2,5% (dois inteiros e cinco decimos por cento) para o Legislativo, incluído

o Tribunal de Contas da União;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove decimos por cento) para o Executivo,

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que

dispõem os incisos XIII e XIV do artigo 21 da Constituição e o artigo 3l da
Emenda Constitucional no 19, repartidos de forma proporcional à media das

despesas relativas a cada um destes dispositivos, em percenfual da receita corrente
líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da
publicação desta Lei Complementar;

Nota: Ver Decreto n" 3.917, de 13.09.2001, DOU I 4.09.200 I .

d) 0,6% (seis decimos por cento) para o Ministerio Público da União;
II - na esfera estadual:
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do

Estado;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciilrio,
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;

III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o trgislativo, inclúdo o Tribunal de Contas do

Município, quando houver;
b\ 54"/" (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

§ l' Nos Poderes Legrslativo e Judiciá,rio de cada esfera, os limites serào

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com

ú

I
,ú,
rsV
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em percentual da receita corrente liquida, verificadas nos três exercícios
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.

§ 2" Para efeito deste artigo entende-se como órgão:
I - o Ministério Público;
I[ - no Poder Legislativo:
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União;
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas;
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do

Distrito Federal;
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município,

quando houver;
III - no Poder Judiciário:
a) Federal, os tribunais referidos no artigo 92 da Constituição;
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.

§ 3" Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da
União por força do inciso XIII do artigo 21 da Constituição, serão estabelecidos
mediante aplicação da regra do § 1".

§ 4'Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municipios, os
percentuais definidos nas alineas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente,
acrescidos e reduzidos em0,4o/o (quatro decimos por cento).

§ 5" Para os fins preüstos no artigo 168 da Constituição, a entrega dos
recursos financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão
será a resultante da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles

fixados na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 6'(VETADO)
Subseção II
Do Controle da Despesa Total com Pessoal

Art.21. E nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com

pessoal e não atenda:
I - as exigências dos artigos 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no

inciso XIII do artigo 37 e no § 1" do artigo 169 da Constituição;
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal

inativo.
Parágrafo único. Tambem e nulo de pleno direito o ato de que resulte

aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao

final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no artigo 20.

AÍÍ. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos artigos

19 e20 serárealizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95%o (noventa e

cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no artigo 20 que

houver incorrido no excesso, 
dr--
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I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a
qualquer titulo, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou
contratual, ressalvada a reüsão preüsta no inciso X do artigo 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou fi.rnção;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento
de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § ó"
do artigo 57 da Constituiçâo e as situações preüstas na lei de diretrizes
orçamenfárias.

fut. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no artigo
20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas
previstas no artigo 22, o percenfual excedente terá de ser eliminado nos dois
quadrirnestres seguintes, sendo pelo menos un terço no prirneiro, adotando-se, entre
outras, as providências preüstas nos §§ 3'e 4" do artigo 169 da Consítuição.

§ l'No caso do inciso I do § 3'do artigo 169 da Constituição, o objetivo
poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e f,mções quanto pela redução
dos valores a eles atribuídos.

§ 2" E facultada a redução temporária dajornada de trabalho com adequação

dos vencimentos à nova carga horária.
§ 3'Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o

excesso, o ente não poderá:

I - receber transferências voluntárias,
ÍI - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente,

m - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao

refinanciamento da divida mobiliá,ria e as que üsem à redução das despesas com

pessoal.

§ 4" As restrições do § 3" aplicam-se imediatamente se a despesa total com

pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos

titulares de Poder ou órgão referidos no artigo 20.

A Câmara Municipal está dentro dos limites legais, não atingindo o limite de

impedimento, ou seja, 95% dos 5,67o, conforme documentação anexa.

O projeto é legal e constitucional

Este é o nosso parecer, smJ

ê;'
Adriaho Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

I
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Congonhas, 10 de março de 2005.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final .

Ref.: Proieto de Lei no 00812005 - Altera a Lei no 2.326, ite O21O1IO2 e dâ
outras providências.

RELATORIO

O Projeto visa alterar o Plano dê Cargos ê Caneiras da Câmara,
criando um cargo de provimento em corÍissão de Assessor Especial lV.

A autoria do projeto é da Mesa Diretora que é competente para tal.

Sob o ângulo desta Comissão a matéÍia é legal e constitucional.

Somos favoÉveis à aprovação do projeto.

Este é o nosso relatório.

JOÃO LOURENçO GONÇALVES
Relator

N

CMC/hmfs
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Congonhas, 10 de março de 2005

Comissão de Obras e Serviços Públicos .

Ref.: Projeto de Lêi no 00812005 - Altera a Lêi no 2.326, de OaIO'UO2 e dá
outras providêncaas.

RELATORIO

O Projeto visa altêrar o Plano de Cargos e Caneiras da Cámara,
criando um cargo de provimento êm comassáo de Assessor Especial lV.

A adequação pÍoposta vai aperíeiçoâÍ as atividades intemas do
Legislativo

Somos favoráveis à aprovação do proieto

Esteéonossorelatório'a'

JOSÉ L S
f

c??-LL-a'ct-o

l.l-}'u
CMC/hmfs

I

t
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Congonhas, 10 de março de 2005

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento .

Ref.: Projeto de Lei no 00812005 - Altera a Lei no 2.3%, de O2lO1l02 e dâ
outras providências.

RELATORIO

O Projeto visa allerar o' Pfano Oá Cargos e Caneiras da Câmara,
criando um cargo de provimento em conissáo de Assessor Especial lV.

No âmbito desta comissão a atteração êstá devidamente justificada,
acompanhada do impacto finarrcelro-orçanentáÍÍc, bem como a despesa com
pessoal está dentro dos limRes estabelscidos na lei de Íesponsabilidade Íiscal.

Somos favoráveB à ersva@ do pÍoieto.

Este é o nosso relatôrio.

Câmara Municipal de Congonhas

t/1 tl :

ll r-/ í ;
vnruoenler$u'srooto trt-nnrtrus

Relator

a -\J
C,-Ô

L.Z

CMC/hmfs
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ALTERA A LEI N' 2.326, DE 2 DE JANEIRO DE 2OO2 E DA
Ot TRAS PROVIDENCIAS.

A Cânura Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou:

ArL l" - Fica alterado o anexo I da t'€i 2-326, de 2 de janeiro de

2002, que passará a ter a seguinte redação.

ÁNEXO I
OUADRO DE PESSOAL "4"

OUADRO DE CARGOS DE PROV IMENTO EFETIVO
CARREIBÂ E CLASSES

C

Vigia

Scrvcntc
ro

DENOMINAÇAO
CARC,OS/CLASSES

SVC4i
svc{2
SVC.O2

Ge reate do I -skttivo

Contador

30

30

(il
30
30

I SG
SG

(.) I SYC{2
svc-{}"í

-+
TV

'il

t
?
I

CARGOS/
CLASSES

NUMERO
DE VAGAS

CARGA
nonÁru,qs
EMANAL

sirrlsoLo
VENCI-
MENTO

PADR ES DE VENCIMENTO
NÍwl

I
MVEL

II
NTVEL III

Procurador
Legislativo

NS 0t 11' §v 4l sv,4l -
sv.45

sv,46 -
sv.5t

SV.52
sv.64

Assistente
l.cgrslativo

0l '30 SV,]4' sv.i,l -
§v4l

SV.42
sv.48

sv.49 -
sv.59

Assistente
Tcsourciro

SG {ll sy.-1{ sv.34 -
sv4l

sv42-
SV.4E

sv.49 -
sv.59

Ofrcial
Legislativo

SC 0l 30 sv.3.1 sv.34 -
s\'41

sv.42 -
sv 48

sv.49 -
SV.59

Motoristâ PG 02 .30 SV,25 ,8V 25 -
sv32

sv.33 -
sv.45

sv.46 -
sv.52

PG i0 SV.I5 sv.t5 -
sv22

sv.23 -
sv 28

sv.29 -
sv,35

PG 03 30 sv,l0 sv.lo,
svls

sv.l9 -
SV-24

sv. 2s -
sv.33

ESCOLA
RIDADE

NUMERO DE
VÀGÂS

I SIMBOLODE
VENCIMENTO I

CÀRGA HORARIA
HORAS/SEMANA

SG 0t svc{)r
Controlador L,egistativo I NS 0l SVC-OI
Assessor Esprxial I

Ruâ Pâdre Anrônio Conêa, l6i - Cenko - Congonhas/lvÍG - Tel.: (31) 373 l- 1840 - Site: wrryw.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail; camaramc@conett.com.br
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I ESCOLA I

| zunnor 
I

I

t

I

I

03

I

i

1

I

I
I I

I

SGI
I

I

I

I

I

OI.]ADRO DE PESSOAL *8"
CÂR@S EM COMISSÃO

SG

Í

SG

Enc. CPD cn
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CÂRGoS ENT CoNÍISSÃo oT ASESSOR PARLANTENTAR E ASSISTENTE DE

oeNoutNaçÃo
CARGOS/CLASSES

ESCOIÁR
IDADE

NUMERO DE
VAGAS

SIMBOLOS DE
VENCIMENMS

CARGA HORÂRIA
HORAS/SEMANA

Assessor Parlamentar SE Itt svAP{r à
SVAP-3E

20

Assistcntc dc Gabinete SE IE SVAP{I à
SVAP-I6

30

Níveis de Escolaridade:
/^ NS Nivel Superior

SG Segundo Grau
PG Primeiro Grau
SE Sem Exigência de Escolaridade

Art. 2" Estalei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3" Revogam-se as disposiçôes em contrário

dois mil e cinco
Câraara Municipal de Congonhas, Íos.dezgsseis dias do mês de março de
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Câmara Municipal de Congonhas
PainÁn;a,to C*1,1^.4Ál- l,a H",*znUaÁz

Oficio
Assunto
Origem
Data

N' CMC/SE/I07/2005
Encaminhamento/Faz
Secretaria da Câmara
16lo3/2005

Projeto de Lei n'007/2005 - Autoriza o Poder Executivo a Conceder Auxílio Financeiro
que menciona - aprovado em lu e 2' discussões e votações simbólicas por 05 votos
favoráveis e 03 contrários (Proposição de Lei n'005/2005).

Projeto de Lei n' 00E/2005 - Alten a Lci n" 2.326, lle 02 de janeiro de 2002 e dá outras
providências - aprovado em I'e 2u discussões e votações por unanimidade (Proposição de
Lei n' 006/2005).

Indicação n' 02012005 - de atrtoria do Vereadoi Vanderlêi Custódiô Martins.
Indicaçôes n' 019 e 021/2005 - de autoria do Vereadot João l-ourenço Gonçalves
Indicação n' 02212005 - de autoria do Vereador Múcio Corrêa Evangelista

Atenciosamente.

MÚCIO CORRÉA EVANGELISTA
Presidente da Mesa Diretora dâ

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congonhas

CMC/hmfs
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Rua Padre Antônio conêa' 163 - cenrro - congonhas/MG - Tel.: (31) 3731- 1840 - site: wwwcamaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camarunc@conettr.

Senhor Prefeito.

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram nesta Casa
Legislativa" na 7u Reunião Ordinriria realizada em15 de março:



PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

,ry

ALTERA A LEI N.' 2.326,D8 2 DE JANEIRO DE
2OO2 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e

eu, Prefeito Municipal, promulgo e sanciono a seguinte Lei.

Art, 1" Fica alterado o anexo I da Lei 2.326, de 2 de janeiro de 2002, que

passará a ter a seguinte redação:

ANEXO I
OUADRO DE PESSOAL ..A"

OUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CoNGONHAS - MG . CEP 36415-000 - ÍÊ1.: (31) 3731 1300 - FAX: (31) 3731 1240 - www.congonhas.m!.gov.br
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CARCOS/
CLASSES

ESCOLAR
IDADE

NÚMERO
DE VAGAS

CARGA
HORÁRIAS
EMÁNAL

SIMBOLO
VENCI-
MENTO

PADRÕES DE \ENCIMENTO
NiVEL

I
NIVEL

]I
NI\,EL ]Ü

Procurador
Legislativo

01 20 SV,41 SV.41

sv.4s

sv.46 -
sv.51

sv.s2 -
SV,64

Assistente
Le.gislativo

SG 01 30 SV.34 SV,34
_ SV41

sv42-
SV.48

sv.49 -
SV.59

Assistente
'Iesoureiro

SC 0i 30 SV.34 SV.34
_ SV41

sv42-
SV.48

sv.49 -
SV.59

Oficial
Leeislativo

SG 03 30 sv.3.1 sv.34
_ SV41

sv.42 -
SV.48

sv.49 -
SV.59

sv46-
SV,52

Motorista PG 02 30 SV.25 sv.25
- SV32

sv.33 -
SV,45

Vigia PG 0i 30 SV.15 SV.15
_5Y22

sv.23 -
SV.28

s\,/.29
sv 35

Servente
Copeiro

03 l0 SV.1O sv.19 -
SV,24

sv. 25 -
SV.33

LEI N" 2.486, DE 18 DE MARÇO DE 2005'

CARREIRA E CLASSES

I

pt

NS

PG sv r0- |

svls I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CARcoS EM CoMISSÃO oli ASSESSOR PARLANIENTAR E
ASSISTENTE DE GABINETE

Níveis de Escolaridade:
NS Níve[ Superior
SG Segundo Grau
PG Primeiro Grau
SE Sem Exigência de Escolaridade

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, 18 de março de 2005.
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CABIDODERSON COSTA

Prefeito Municipal

tu

oeNoHarNaçÃo
CARGOS/CLASSES

ESCOLA
RIDADE

NUMERO DE
VAGAS

SIMBOLO DE
VENCIN4ENTO

CARGA HORARIA
HORAS/SEIVÍANA

Gerente do Legislativo SG 01 svc-01 30
Controlador Legislativo NS 01 SVC-O1 30
Assessor Especial I SG 01 SVC-O1 30

SG 01 svc-02 30
Enc. CPD SG 01 SVC-02 30
Enc. Depto I'essoal SG 01 svc-02 i0
Assessor Especial IV SG 04 SVC.O4 30

DENOMINAÇAO
CARGOS/CLASSES

ESCOLA
RIDADF,

NI-,\4ERO
DE VAGAS

SIMBOLOS DE
VENCIMENTOS

CARGA HORARIi\
HORASiSEMANA

Assessor Parlamentar SE l8 svAP-o1 à

SVAP-38
2tJ

Assistente de Gabinete SE l8 SVAP-ol à

svAP-16
30

PRAÇA pRESTDENTE KUBtÍSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - l\4G ' CEP 364'15-000 - TEL.: (31) 3731 1300 - FAX: (31) 373í 1240 - ww\í.congonhas.mg.gov.br
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OUADRO DE PESSOAL "8"
CARGOS EM COMISSÃO

OUADRO DE PESSOAL "C"

Contador
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